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calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
devendo a mesma ser fiscalizada por um guarda florestal
auxiliar dotado de meio de transporte, com observância
do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas

Assinada em 9 de Novembro de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Vítor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 990/98

de 24 de Novembro

Pela Portaria n.o 792/95, de 12 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca de Escalos
de Baixo a zona de caça associativa de Escalos (processo
n.o 1074-DGF), situada no município de Castelo Branco,
com uma área de 1889,8675 ha.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa

(processo n.o 1074-DGF) abrangendo os prédios rústicos
englobados pela poligonal constante da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
nas freguesias de Escalos de Baixo, Escalos de Cima
e Castelo Branco, município de Castelo Branco, com
uma área de 1596,3025 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 792/95,
de 12 de Julho.

3.o É revogada a Portaria n.o 673/98, de 31 de Agosto.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 15 de Julho de 1998.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 9 de Novembro de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 991/98

de 24 de Novembro

Pela Portaria n.o 701/92, de 9 de Julho, alterada pela
Portaria n.o 966/95, de 8 de Agosto, foi concessionada
à Associação de Caça e Pesca da Capinha a zona de
caça associativa da Capinha (processo n.o 991-DGF),
situada na freguesia da Capinha, município do Fundão,
com uma área de 1157 ha.


